
 

 
 
 

Tribunal de Contas do Estado do Pará 
 

 
A   C   Ó   R   D   Ã   O    Nº.   41.608  

 (Processo nº. 2005/52476-3) 
 
Assunto:Tomada de Contas referente ao Convênio nº. 130/2003 firmado 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
ARAGUAIA e a SEDUC. 

 
 
Responsável: Sr. FRANCISCO EDISON COELHO FROTA – Prefeito à época 
 
 
Relator: Conselheiro ANTÔNIO ERLINDO BRAGA  
 
 
 

EMENTA: Tomada de contas. Contas irregulares. 
Condenação do responsável. 
Instauração. Não cumprimento de 
diligência. Aplicação de multa.  

 
 
 
Relatório do Exmº Sr. Conselheiro ANTÔNIO ERLINDO BRAGA :

O Ministério Público, fls. 17 dos autos, representado pelo 
Procurador Dr. Ivan Barbosa da Cunha, emite parecer, opinando pela 
irregularidade das contas, com devolução- da importância recebida e multa a 

 Processo nº. 
2005/52476-3 

 
Trata-se de Tomada de Contas do Convênio n° 130/2003, 

celebrado entre a SEDUC e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA, vigência de 20.07 a 26.09.2003, de responsabilidade do Sr. 
Francisco Edison Coelho Frota, transferência do Estado de R$ 20.000,00, 
para viabilizar o transporte escolar. 

A SEDUC fls. 19/30 dos autos, apresenta documentação para 
instrução da prestação de contas inclusive Relatório de execução do 
Convênio. 

O órgão técnico em manifestação de fls. 14/15 dos autos, 
assinala que não houve prestação de contas e que não consta nos autos o 
Relatório de Vistoria da SEDUC e conclui sua manifestação no sentido de se 
considerar o Sr. Francisco Edison Coelho Frota em débito para com o erário 
estadual na ordem de R$ 20.000,00, com os acréscimos legais e muita pela 
instauração da Tomada de Contas e sugere ainda multa respectivamente ao 
Sr. Francisco Fausto Braga, por não ter atendido a diligência, bem como a 
Sra. Rosa Maria Chaves da Cunha, por não ter encaminhado o Laudo de 
Vistoria. 
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Sra. Rosa Maria Chaves da Cunha, por não ter atendido a diligência. 
O órgão técnico examina a documentação apresentada e em 

manifestação final às fls. 32 dos autos, considera o Sr. .Francisco Edison 
Coelho Frota em débito para com o erário estadual na ordem de R$ 
20.000,00, com os acréscimos legais e sugere aplicação de multa ao Sr. 
Francisco Fausto Braga, atual Prefeito, pelo não atendimento a diligência, 
ficando isenta de multa a Sra. Rosa Maria Chaves da Cunha, por ter 
apresentado o Relatório de Vistoria da Obra. 

O Ministério Público em manifestação final, fls. 35 dos autos, 
representado pelo Procurador Dr. Ivan Barbosa da Cunha, emite parecer, 
pela rejeição das contas, com devolução ao erário estadual da importância 
recebida do Convênio, ficando a Sra. Rosa Maria Chaves da Cunha, isenta de 
multa por ter apresentado o Relatório de Vistoria da Obra.  

Os agentes públicos legalmente citados não produziram defesa. 
É o Relatório. 
 
VOTO: 

 
Julgo irregulares as contas do Sr. Francisco Edison Coelho Frota 

e o declaro em débito para com o erário estadual da importância de R$ 
20.000,00, com os acréscimos legais, com fundamento no art. 38, III, a, b e 
c da Lei Complementar n° 12, de 09.02.1993 e aplico a multa de R$ 400,00, 
respectivamente ao Sr. Francisco Edison Coelho Frota pela ausência da 
prestação de contas e ao Sr. Francisco Fausto Braga, por não ter atendido a 
diligência deste Tribunal, ficando isenta de multa a Sra. Rosa Maria Chaves 
da Cunha, por ter apresentado o Relatório de Vistoria da Obra, devendo as 
respectivas importâncias serem recolhidas ao erário estadual no prazo de 
(30) trinta dias da ciência desta decisão. 

 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº Sr. Conselheiro Relator 
com fundamento no art. 38, inciso III, alíneas a, b e c, incisos IV e VIII c/c o 
art. 74, inciso VIII da lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993: 

 
I - Julgar irregulares as contas e condenar o Sr. FRANCISCO 

EDISON COELHO FROTA, Prefeito à época (CPF nº. 045.795.263-68), ao 
pagamento da importância de R$20.000,00, (vinte mil reais), atualizada a 
partir de 05.08.2003 e multa regimental de R$400,00 (quatrocentos reais), 
pela ausência da prestação de contas. 

 
II – Aplicar ao Sr. FRANCISCO FAUSTO BRAGA, prefeito, (CPF 

nº.), a multa de R$400,00 (quatrocentos reais), por não atender à diligência 
deste tribunal. 
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III- Quantias essas que deverão ser recolhidas no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado. Em caso de não cumprimento, os autos deverão ser encaminhados 
para o Ministério Público de Contas, para as providências cabíveis, na forma 
prevista no art. 50 do mesmo diploma legal. 

Plenário “Conselheiro Emilio Martins”, em 26 de abril 2007. 
 
 
 
 
FERNANDO COUTINHO JORGE  ANTÔNIO ERLINDO BRAGA  
            Presidente           Relator  
 
 
 
 
ELIAS NAIF DAIBES HAMOUCHE LAURO DE BELÉM SABBÁ  
 
 
 
 
NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA 
 
 
 
 
   EDILSON OLIVEIRA E SILVA  
 
Presente à sessão: a Procuradora do Ministério Público de Contas Dra. Maria Helena 
Loureiro. 
PFC/0100599 
 


